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LEI 2285/2022 
 

 
Súmula - Concede Título de Cidadão 
Honorário Faxinalense ao Sr. Alfredo 
Alves Miguel Junior, pelos relevantes 
serviços prestados à municipalidade 
faxinalense. 
 
 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 

 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Faxinal ao Sr. Alfredo Alves 
Miguel Junior, pelos relevantes serviços prestados à municipalidade faxinalense. 
 

Parágrafo único - Sr. Alfredo Alves Miguel Junior, nasceu em 09/07/1961, na 
cidade de Marilândia do Sul/PR. Mudou-se para Faxinal em julho de 1996. Casou-se 
com Veronica Triller Miguel, com quem tem 4 filhos, sendo eles: André Luis Alves 
Miguel, Daniel Alfredo Alves Miguel, Leonardo Alves Miguel, e Ana Karolyne Alves 
Miguel. Desenvolveu suas atividades na ADAPAR, como médico veterinário, fiscal de 
Defesa Agropecuária, no matadouro municipal e ULSA como Fiscal de Vigilância 
Sanitária e Agropecuária em Faxinal, Mauá da Serra e Grandes Rios. Também está 
Presidente do Sindicato Rural de Faxinal e atua como Tesoureiro e Ministro de 
Eucaristia e de Diaconia da Diaconia São Paulo da Paróquia São Sebastião. 
Desenvolve vários projetos na área de políticas públicas como membro fundador do 
Observatório Social e membro titular do CONSEG.  
 
Art. 2º - O Título a ser outorgado constará de diploma a ser confeccionado pela 
Câmara Municipal de Faxinal e será entregue em sessão solene em época oportuna. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação e publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário. 

 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal em 13 de julho de 2022. 
 

 

 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 


